
Conselho Racional de Estatística

JUNTA EXECUTIVA CENTRAL

Resolução n9 821, de 12 de egbsto de 1964

que fazem jus funcionários do qua-
dro de Pessoal da A,dministragão
Central do 0.N.E., no total do ....
Cr • 1.494.102,29 (hum milhão e qua-
trocentos e noventa e quatro mil, cen

-to e dele cruzeiros e vinte centavos);
considerando que, por se tratar de

despesas referentes a exercícios ante-

riores, o pagamento citadc sbmente
podere, efetivar-se com as recursos de
credito especial, mediante destaques
na coota « Convênios Nacionele de Es-
tatística Municipal", resolve;

Artigo. único — Fica aberto prez
Seeretarla-Geral do Conselho Nacio-
nal de Estattstica, mediante apropria-
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PORTARIA DE 21 DE JULHO
DE 1964

O presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia o Ectatleteca, usando
des suas atribuições, resolve

N9 235 — Designar, de acórclo com
D artigo 100, item I, do Regimento
ia Secretaria-Geral do Conselho Na-

Abre &édito especial de 	
Cr$ 1.494.1e2,20 para pagamento
de despesas referentes a e-xeret-
eio° anteriores.

A Juata Executiva do Con.selho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições e,

considerando as informeçõC.; e pa-
receres exarado nos processos que
deram origem à promoção W 8 do
Serviço Econômico e Financeiro, da
Seceetaris-Geral do C.N.S. prose
casso n9 11.890-84 e relativa a paga-
mento de vencimentos e vantagens a

3i2

PRESUDÊ Cit%

A REPÚ E3 (.:7, A

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTAT1STICA
°tonai de Estatistica, combinado com ¡mero 1.711, de 20 de artilhe° de eO52,
os artigos 12 e 73,	 19, da Lei me- Antal° Beez, Teenico de' Adin inlere e-

ção,- nível 17-A, do Quadro de Pos-
eoel de Adminietraçâo Centre' e
ocupante do cargo isolado, de provi-
mento em comisseo, de Chefe do Ga-
binete do Secretário-Geral, eira/e:40
5-C, para substituir o Secretário-Ge-
ral cio referido Conselho, em suas
faltas e impedimentos eventuais. —
Aquinaldo José Senna Camnoa. pre-

Isidente.

eão de recursos existentes na couta
"Convêntoa Nacionais de Estateetica
Municipal", o crédito especial da
Cr$ 1.494.102,29 (iatun milhão, qua-
trocentos e noventa O quatro mit.
eento e dois cruzeiroe e vinte conta-
vos), destinado a pagamento da des-
pesas relativas a exercícios anteriores„
na conformidade do processo núme-
ro 11.896-64. — General Agutnaldo
José Senna Campos, Presidente do
Instituto e do Conselho.

Autoriza destaques e suleleenen
-tações no orçamento do c.N.E. —

tabela explicativa da. Secretaria-
Geral.

A Junta Executiva central do Con-
selho Nacional de Estatietica, usando
das atribuições, e

considerando que para o entendi-
mento das despesas programadas pelo

RESOLLICAO N9 822,

Conselho Nacional de Eetatistica, para
o segundo semestre do exercício cor-
rente, impõem o reforço das atua%
disponibilidades de algumas das ver.

integrante.s do anexo 2.01.2.1
(tabela explicativa do orçamento da.
Secretaria-Geral do C.N.E.). a que

se refere a Resolução JEC/703. de 27
dezembro de

considerando, finalmente, as provi-
dencias solicitadas pelo SerViço Ez•o-
nômico Financeiro daquela Secreta-
ria-Geral, atravá da proinoçeo

mero 7 (processo n9 12.ezi-354, re-
solve:

Artigo único — Ficam autorizados
, os destaques e suplementaçieee das
verbas a seguir especificadas, no mon

-tante de Cr$ 20.500.000,00 (vinte mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiroe), me-
diante transferências de recursoe
consignados na Ieferida tabela:

D 10 AGOSTO DE 1984

DEISTLQUFM
Verba 1.0.00 — CUSTEIO
Consiganação 1 .5.00 — Seretees de Terceiros

1.5.17 — Outros serviços d3 terceiros 	
Total da coneignação 1.5.00
Total da verba 1 . 0. 00 	
Total do Destaque 	

SUPLE=TAÇOES.
Verba 1.0.0) — CUSTEIO
Consignação 1.3.00 -- biaterlal de consumo .

ansjornectçdo
1.3.02 — Artigos de expediente, desenho, ensino e edu-

co 	 	 15.U110.utreer0
Predutes cimmicce, biolóelece farmacêuticos o
odontolóeleas; artigos cirúrgicos e °tares de uso
nos laboraterlos 	
Totel de c. ;,7- enerfle 1.3.c0 	

C.... • 1 - ia .4.0) — ele/teria/ perni.anente	 o

1.4.C2	 e.1 cite ! igrá2ieu eta geral,. filmes 	 	 300.0II0,00
1.4.1e — Outrce meter:ais permaneettez 	 	 3e3.e0e,00

Total tia 47,on.sienaç5o 1.4.09 	 i• ten.ctiOuti
Cersieneeão 1.3.00 — Serviços de Tercelros

e.5.03 — num:unção, lôrçe., motriz e gáe.. 	
Totel da consignação 1.5.00 	

Ceresignaçao 1 . 6.00 — Encargos diversos

1.u.ze — Diversos 	
Total da consignação 1.6.00 ..........
Total da verba 1.0.00 	
Total das Sueilementaçõcet 	

RESUMO
Verba — Dastaeue — Suplementaçao

Cr$	 Cre1.o.uras — emstem 	 	 20 .500 .11t19,00	 21) . suo. 40,00
„Rio de Janelree, em 10 de aeóste de 1964. — Ano 299 do Instituto. --•General Aguineldb José Senna Campos, Presidente do Instituto e da Con-

selho. •RESOLUÇAO NO 823, DE 19 DE AGOSTO DE 1995
A::" ri a criação de novos valores de Selos de Estat.:me&

Junta re , rutiva Centiial do Conselho Nacional de Estatletica, no-eine)
doe suas atribuiçOes, e

considerando o disposto no Art. 99 e na sua 1etra a do Decreto-1431
ise 4.181, de 16 de março de 1942;

considerando eer nece.scária a criação de novas taxas de selos de ce-
tatfst:ca;

cor siderando, finelnente, o que consta do Protocolo W 3.610-6e, do 17
de março de 1934, resolve:

Art. 19 . Pica e. zieretoria-reeral do Conselho Nacional do lestatisticee
autorizada a criar as taxas de Cr$ 15,00 — Cr$ 20 00 — Cr$ 25,03 — Cr) enere

cre 40,09 — ele 53,00 e, C:$ COCO peie serein impiessee na eiereiço
Gráfico do I.B.G.e".e.

Parágrafo ún!co. As côres part, a impreeseo ries refcildee celoe selee
ectobelecides mediante exame do assunta (Prot. 3.61C-C) a se: preceelee
pelo órgão técnico do Institu #0. — General Aguinatdo José Senn;,,
T.):es i t t nntc c1 0 Ir_etI tuto e do ,Contelho.

LereCLUÇA0 N9 824, DE 19 DE AGOSTO DE 1961
Autoriza emissão de Selos de EstatIstlea

A Junta Executiva do Ceneelbo Nacional de Estatestica, usendo (12
FR1w.3 atribuições, e

considerando o dispOseo no art. 99 e na sua. Ietra a do liOcreto-141
n9 4.181, de 16 ds Aluo de 1842;

censiderando o aue consta 'deo Protocole n9 V • eleneGge eceeolva+

Cr$
20.500.000,00
20.500.000,09
20.500.000,00
20 . 5e1) . coo ni)

15.20e.000,00

4.9(33.000,00
5.4)00.0139310

7(10.000,(10
700.000,00

20 . W.000,0()
20 . 500 . 000,00
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ASSINATURAS

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO

os Engenheiros Ennio Celso Flores de; lerdo Amado de Frcitas, do Quadro
Sousa, Edwaldo Hehl Cardoso e Abe-1 de Pessoal desta autarquia, para, sob

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan:
do da atribuição que lhe confere o
art. 218, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, resolve:•

N9 283 — Designar, de acôrdo com
os artigos 217 e 219 da mesma Lei,

a presidência do primeiro, consitui-*
rem comissão de inquérito incumb:cla
de apurar responsabilidades e a pro-
cedência de acusações feitas- por José
Ribamar Lima de Matos, Armazenis-
ta, AF-102.8.A do mesmo Quadro, à
administração do 79 Distrito Ferro-
viário. José Marques Vianna, Dire-
tor-Geral.
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Setembro de 1964

— As- Repartições Ptiblicas
"cI roerão remeter o expediente
destinado á publicação nos
jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sés.hado,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pe.ginen-
tes á matéria retribuída, nos
casos de erros ou ornisss, de-
verão ser formuladas por es-
crito, á Seção de Redação, das
9 (is 17,30 horas, no máximo
cté 72 horas após a salda dos'
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali:.
dade de -suas assinaturas, na

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semesire • • • Cr$	 600,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.300,00

parle superior do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:.
Semestre •	 	  Cr$ 450,00
Ano 	  Cr$ • 900.00

Exterior:
Ano 	 • Cr$ 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

As Repartições Públicas
tingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
meSsa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto

sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do 'Departamento
de Fmprensa Nacional:

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto Indicado, deverá provar
esta condição no alo da assi-
natura.

O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano,
decorrido.

Art. V. As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta da
dotaçá( própria do Orçamento do Conselho Nacional de Estatistica
Anexo 2.0.1 — Subaneio 2.01.1.1 do vigente exercício. — General Agia-
naldo José Senna Campos, Presidente do Instituto e do Conselho.

Art. 1 9 . Fica a .Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Estatistica
1:-.(rizado a emitir "Se n ps de Esta tística", produzidos no Serviço Gráfico

do IBGE, nos valores e nas quantidades a seguir discriminadas:

Valor

Cr$

••••

TOTAL . 	

P g irágrafo único, As côres para a impressão dos referidos selos aerao
estabelecidas mediante exame do assunto constante do protocolo número
L610-64, a ser procedido pelo Serviço Gráfico do Instituto.

RELAÇÃO — DO/52

Nas portarias abaixo relacionadas
foram lançadas apostilas do seguinte
teor:

"O servidor a quem se refere a pre-
a9ente portaria passou a ocupar, a
partir de 3 • de setembro de 1962 o
de Ascensorista, nível (1), raerência
base do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Central de acõrdo com a re-
lação nominal anexa ao Decreto nú-
mero 52.014, de 17 de maio de 1963,
publicado no Diário Oficial (Seção I
— Parte 1), de 27 de maio de 1963
que retificou o Decreto n9 51.367, de

11 de dezembro de 1961, baixado em
cumprimento ao disposto na Lei nú-
(mero 870, de 12 de julho de 1960.
Serviço de Pessoal, em 17.8.1964. --
Nisio da Silva pinto, Chefe do S.P.
— Substitu to . "

NOME — (I)
José Maria S. , Monteiro — Nivel

10-B.
Antônio Fernandes de Souza — Ní-

vel 10-B.
Otário. Amaro da Cruz — Nivel 8-A.
Jonas Nogueira de Barros — Nivel

8-A.

15 . 00
20,00
25,00
30,00
40 00
50,00
60,00

Quantidade

5.000.000
o.Uou.000
5.000.000
5.800.00o
6.000.000
6.000.0o0
5.000.089

35.000.000

!MS -FÉ 10 DASUPERINTENDÊNCIA
CO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO

DE 1994
O Superintendente do Desenvolvi..

rnesto da Pesca, no uso de suas Cal,
buições, resolve:

N9 206 — Conceder dispensa, da
função de Chefe da Seção do Pessoal
a servidora Olga Verturotto, ma-
aenista 10.

N 9 207 — Designar o Médico TC-
101 18-B Aguinaldo do Vale Bentes,
para exercer a função de ()nele da

AGRECU
Seção do Pessoal do Departamento
de Administração da SUDEPE. — 1

PORTARIAS DE 1 DE

O Superintendente do Desenvolvi-
mento da Pesca, no ígo de suas atri-
buições, resolve:

N9 208 — Designa, os servidores
leão pinheiro de tair:a, Procufador de

Categ,»9e, Consuelo de Moraes Sar-
mento. Médico nivel. 17 e Hilo Cà.raa-

I_ TURA
Mário dos Reis °Pereira, Capitão-de
Fragata (R. RM.), Superintendente.

SETEMBRO DE 1964

ra de Souza, Oficial de Administra-
ção nível 14, para, sem prejuízo cie
suas funções e sob a presidência do
primeiro	 con-t-leirem a Comissão
incumbida de apto ar as triegularida-
des apontadas nos processos -SUDEPE
3.578-64. 4.199-64 e 4.540-64.

o

N° 209 — Declarar aposentado com-
pulsõriamente, a partir de 4 de julho
de 1964, de acôrdo com o art. 176,
item I, combinado com, o art. 181, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Bevenuto de Oliveira IvienewS,
Inatricula n9 1.158.127, ocupante ia'
Série de Clases de Motorista CT-401

10-B do Quadro de Pessoal, Parte
Permanente, da, Caixa de Crédito da
Pesca em extinção (Processo núme.
ro 5.286-64). — Mário dos Rets Pe-
reira, Capitão-de-Fragata, R. RM..
SuDerintendente.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTUR

UNIVERSIDADE DO BRASIL

r-ZYRTAan. Dla 14 DE AGOSTO
19C4

O Reitor,' do Univeridado dó M-
o% usando de atribuição do sua conto
peLência, "ex vi" do art. 22, alistes
"r", do Estatuto da Universidado,
aprovado polo Docooto no 21.521, de
12 elo junho de 19/10, resolve:

N9 493 - Designor Moricto For-
nandes &entona, funclo.nario 	 rOore
te Permanente do Q . M . :̀ ,) - de, 'UM.,
para deoomponhor no Colainete,
atribuiçõeo de Amelliro do Coroollio
Executivo da Univerldeolo do Bro-
dl. oe ,rooniden ,esoctrO, 1/oitos' orn
exercido.

roRrik ur.A5 11L'_ 17 leal" AGOSTO
DE 1964

O Reitor da Univeroldade do Bra-
da usando do atribuiçáo de sua com-
potência, "ma VI" do art. 22, alínea
"1", do Eotottito da Univorsidade,
baixado com o Dcoreto no 21.321, de
18 de junho de 1946, combinado com
o . art. 49 do Decreto no /19.583, do 22
do dezembro do 1960, resolve:

No 495 - Atendendo ao que cono-
to, do processo no 12.720-04 - U.B.,
tornar sem efeito a Portaria. n9 454,
do 29 de junho do 1984, publicada no
D.O, de 21 de julho de 1964, que
designo a Comiosâo de Inquérito
que devora apurar os 2atoa a que ao
relaciona o referido processo.

O Reitor da Univeroldoolo do Era-
dl, no uso doo sua-t; atribuiçOn que
Uie são conferidao pela alínea 'r",
do ar, 22, do Eotstuto da Universi-
dade, aprovado pelo Decreto namoro
21.321, de 13 do junho de 1946, com-
binado com oo artigos 217 o 218, da
Lei n9 1.711, de Odi do outubro do
1952 o toado ene vista O que °dona
do processo eto 12.7N0-134-U.B., re-
solve:

No 494 co- Designar, de acdocto Com
o art. 219 § 19 da mesma lei, Emílio,
Maria Barreto de Araújo, .A.ssesten-
to de Administração, Ala-602.14,A,
da Parto Permanente do Quadro Vit-
traordinádo de Pessoal da Universi-
dade do Brun, Osoarina Xe.viOr
Silva, Oficial do . Administração, AP-
201,12.A, Airese Aires Prata Boato, Almo-
xarife, AP-191.16.B, respectivamente,
da P.P. do Q.E.P. da mesma Uni-
versidado, para sob a presidência da
primeira, constituírem a Comissão do
Inquérito incumbida do apurar co
fatos a que SO refere o processo aci-
ma diodo, - Joaniata Soolré, Rei-
tor em comido.

o
PORTARIA DE 30 DE Acrosrro

DE 1984
O Reitor do. Universidade do Bra-

sil, usando de atribuição de sua com-
petancia, "ex vi" do art. 22, alínea
"g", do Estatuto da Universidade - do
Brasil, aprovado pelo Decreto núme-
ro 21.321, de 18 de junho de 1948, e
tendo em vista o que conoto do pro-
cesso 12.222-84-UB, resolve:

N9 518 - Nos têmmos do item II
do art. 113 do Do.creto no 53.481, de
23 de janeiro de 1904, remover Jair
Montanha de Oliveira, eieraaelaodor,
CL-102.1 da Poorto Feri-non:oito do
Quadro oiaiedordinerio d edoloal
Una . 1' ,i 1.,;easil, a leoarrio
da rololeo ..',;; j\ja-iiGlial de Arquite-
tura. poro a de rei:orio, mi vaoo,
criado sdlo ooecooto ri" Ol.e.O-eo,

de tk,:rn5:n e 1370. -
&ir!	 1.;....1tof em exer-
cício.

Aposidi ?4, nol'o'rie, de adralsoâo
no 310, de 11 d..3 a ,;;CEto d0 1C49, refe-
rente a :doOorto do Souza Carvalho,
da Faculdade Nacional de Medicina
desta Univeroldado.

O Reitor do Univorsidodo do Bra-
sil, no uso do /moo atribui-6es, ro-
colvo declarar que o sorvida: a quem

PO refreio) a peeoCaito Portaria paosoos
à reforNocia "20" na sér10 funcional

Stbliotecario-Atudliar, em virtudo
do melhoria do colário, por mercai-
mento, a partir de 90 cio setembro do
193$, nos te)rmoo do portaria coletiva.
n9 220, do 23 do novembro do 1985,
publicad,o no B.U.E. fl9 4», do 3 Q0
deoerribro do 1C33, era vaga deur-
rento da melhoria do Carmen Coó
Idodrerrueo da Cesta.

O Leolttro da Universidado do Bra-
oll, no uso do suas atribuição; re-
solvo dedaror que o servidor a quem
ao refere a presente Portaria pansou
a ocupar o cargo de Bibliotecário-
Amdliar, cima) "D", da Parte Per-
momento do Quadro Extraordinário
do Pessoal do U. B., por fôrça. cio
Decreto no 49.593, de 22 de dezem-
bro de 1960, publicado no D.O. de 27
de dezembro de 1960.

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, no liSo do SLIM atribuições, re-
solve declarar que o cargo a que se
refere a presente Portaria, foi en-
quadrado como Auxiliar de Biblio-
tecário, EC-102.7, da Parte Perma-
nente do Q.E.P. da U.B., nos têr-
mos da Lol n9 3.780, de 12 de julho
elo 1960, conforme Decreto no 51.366,
do 0 de dezembro de 1961, publicado
no D.O. de 13 de dezembro de 1961.

O servidor a quem se refer0 a Pra-
sento Portorio foi readaptado a par-
tir do 17 do março de 1904 no car-
go de Instrutor dç Ensino Superior,
EC-504.10, da Parte Permanente do
Q.E.P. da U.E., conforme Decreto
coletivo de 10 de março de 1904, pu-
blicado no D.O. do 17 de março de
3,964 baixado • em cumprimento ao
disposto no art. 63 da Lei no 3.780.
do 12-7-60.

-

Museu Nacionad

POR'llARLA. DE 3 DE Jut,no
DE 1964

O Diretor do Museu Nacional,
usando das atribuições de sua cam-
pei:Moia, resolvo:

N°	 - De cArdo com a rosolu.
ção da F,orégle. Congregoção do Mu-
seu Nacionol, cm sua GlO eosão,
realizada em 8 de abril de 1964, de-
signar o Botânico, nível lfi-B, do
Q.P. do M.E. O., Luiz Emydio de
Mello Filho, para repreoentor o Mu-
seu Nacional, no X Congresso Inter.
nacional de Botânica, a realizar-se
em Edimburgo, na Escócia, no pró-
atino mês do ageoto. - Nowtou Dias
dos Santos, Diretor.

Escola Madona' de Educação
Fisica e Denportos

PORTARIA DE 10 DE MARÇO
DII 1984

O Diretor da Escola Nacional de
Valo:mão Física e Desportos da Uni.
veroldade do Brasil, usando de atri-
buição da sua competência, resolvo:

No 1 -'De adirclo com o § 1° do
ait. 110 do Regimento Interno, de.
sionar o Instrutor de Ensaio Supe-
rior, nível 16, Cassio Rothier do Ama-
ral, do Quadro Cochilado - Parte
Permenente da U.B. - ofi,E.C., ma.-
t.lculo, rio 1.216.767, para reger a
Cadeira de Educação Física Geral
011eoculina, durante o impedimento

eerofesscr Alfiodo Colombo, aeas-
todo em virtude do ter sido desig.
nulo pelo Sr.

 virtude,
	 da Repú-

blico .para dirigir a Divisão de Edu-
cação Mica do 'Departamento Na.
eionol do Educação do Ministério da
Educação e Cultura. - Woldemar
Arena, Diretor.

UNIVERSIDADE DE rininS
GRRAIS

PORTAEIA DE 3 DE AG,ISTO
DL 193O

O Reitor da Universidade de Mi-
115,3 Gorais, uoando da atribuição que
lho c.olidero o art. 1 9, parágrafo úni-
co, do Decreto no 51.359, de 21 do no-

INSTITUTO DE APOSENIADO-
RIA E PENSES DOS ¡NOUS-
TRIARIOS

RELAÇÃO N 9 20 - DE 3
•	 DE SETEMBRO DE 1964

Exoneração - Maria de Lourdes
Ribeiro Pires, n° 20.639, ocupante do
oargo de Escriturário, nível 8, no Es-
tado do Minas Gerais (Preceseo nú-
mero 1.105.807-64).

RELAÇÃO No 21 - DE 8
DE SETEMBRO DE 1964

Avulago - Edoard Octiivio Cor-
deiro de Verçosa, n° (LM, anipante
do cargo do Escriturário, nível 10,
no Estado da Guanabara, a contar
do 12 de maio do 1964 (processo nú-
mero 1.108.007-64) - Ricordo For.
dinando Birgel 11.9 9.805, octipante
do cargo de Escriturário, Moca 10,
no Estado de São Paulo, o contar
de 1 do abril de 11163. (Prooeos0 nú-
mero 1.114.160-.64.)

Eeconerrçao - Luzia Soares de AI-
roeida, no 11.676, ocupante do cargo
de Escriturário, nivel 9, no Estado
de Minas Gorais (Proc. nq 1.12.515,
do I1164) - Francisco Antônio de
Moura, no 19.091, ocupante do cargo
de Corrente, aí vai 5, no Estado da
Paraíba. (Proc. n° 1.11d.132.64.)

Nomeações tornadas sem efeito -
Altair Célia dos Santos, para o cargo
de Ezeriturário, em Macapá, no Xo-
tado do Pará (08. 81.121.626-61) -
Lourival R,odriguen Franco, pave o
cargo do k2scriturário, no IÇ:stocto do
Pará. (OS. no 81.121.626-64.)

Estatuto do
Trabalhador Rum
LOA ra° 4.214 - de 2 de

março de 1965

DivulgaçZo, ta° 897,

Preço Cri'

&Ofte . dc Vevdcw
1\7. ReirAgur.3

ã: -

Endirion
L7-2..f:7É.,-p do. fleemb611,vo

Posta1

•••••nnn

vernbro de 1981, o . tendo em vista o
mie consta de processo próprio da
Faculdade de Medicina, re.solve:

No 1.134 - Noa têrmas das ara.
176, itein II, e 184, item M, da Lot
no 1.711, de 23 do outubro de 1952,
conceder aposentadoria ao servidor
Ftaroldo da Silva Pereira no cargo do
Profooeor de Enoino Superior, EC--,
503-1e, do Quadro do Pessoal, Porto
Permenente, da UMG, lotado na Fa-
culdade de Medicina, por haver pro-
voclo contar moia do 33 anos de ser-
viço público: Prof. Aluisio Pimenta,
Reitoo,

DETER:\ TINAÇÃO DE SERVIÇO
LM ti DE SETEMBRO DE 1954

O Diretor do Departamento de Ad.
ministra-0.o Geral, no uso de suas
atribuiçoes, resolve:

Desiguar o Médico Rodioloolota,
Franco Franchini, 119 20.497, da De.
leoacia do Estado de São para
operar habitualmente com Raio X
ou su'ostânciao radioativas.

Determiner a publicaçâo date ato
em D.O., de acordo com o choposto
nu art. 1 do § 5o do Derreto nú-
mero 29.155-51, na nova .redação
do.cia poo Decreto n o 43.185-08. -
F. L. Torres do Oliveira.

INSTITUTO DE PREVIDWIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DOnS DO ESTADO

PORTARLOS DE SETEMBRO
DE 1854

(;) Presidente do Instituto de Pre-
vidoncia e Assistência dos Servidores
cio Estado no uoo das atribuições que,
Ille &Ao COrtteridaS pai() artigo 17, cio
Decreoo-lei no 2.865, de 12 de dezem-
bro de 1840 resolve:

No 127 - Homologar os termos ela
Re.soluçao Interna ADF-2e0, de 15 da
setembro de 1964, que dispensou
Fiscal Administrativo de Obras Nio
vel 13-B, José Carlos Recker, da fulo
çilo gratificada 17-F, de Encarregado
da Turma de Administração do Edlo
fido Sede e Conjuntos Residencial°
do Seção de Administração de Bens.

No 141 - Homologar os têrmos da
Rosoluçao Interna ADF-214, de 13 dO
julho de 1914, que designou Helio doa
Santos, Escriturário Nível laA, para
exercer a função gratificada si/rebolo
17-r, do Encarregado da Turma do
PrOcaoamento, da Seção do Empreso
timos Imobiliários da Agência de
IPASE em Brasília.

No 147 -.Revogar, a pedido, a Polo,
tuia no 591, de 2.8.64, que coloccea
Neide Geraldo pina., Auxiliar do Dtp
fermagem Nível 8-A Cs disposição da
Agência do IPASE em Brasília.

No 150 - Remover, a pedida, d...1
acôrdr, com o Inciso II, do artigo V,
da Lei no 1.711, de 28.10.52 da A.gêno
eia do IPASE em BraSilio, parr,
Hospital Alcides Correeiro na cle.acial
de campina orando Yotedo 'do, POo
ralha, o Porteiro Nível 9-A - Ao,o
tinha Miguel Pôrto. 	 U.nreos

POIRMATUA.D1 ACOZTO
1134

N9 Wrr:wferlr e G2rfick-2
nafiron-lo airadrno de. Silva, do codo1
go do Motorista Nivz1 5-A, Tiara a
en rfro de mssnfe Nível, da Sério
Clarees do neriturilrio, clubes C
Quadro do Instituto do ProvidOncILM
o Atolei-Anelo dos faervlderes doroad '
todo, em yr, V, e.?irvies prlo D-sret: I
nQ 51.3e0. de 28.10.3t. Marcos Bav .
tslho.



~10 €051CPAL (Seção - Parte H)

MPLMS 	 rÉ RO	 DÚST

F. DO COMÉRCUO

231 (3 Segunda-feira 21

RSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

l'-ORTARIAS DE 10 DE JUNHO
DE 1964

O P:esidente da Comissão Exe.
leva do Instituto do Açúcar o do
l000l, usando das atribuições que
e confere a letra d, do art. 16, do
aguiamento aprovado pelo Decreto

.? 22.981, de 25 de julho de 1933,

N9 141 - Conceder exoneração, de
:Ordo com o art. 75, item I, da Lei
9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Milton Luiz Echternacht Oerhelin,

cargo de Oficial de Administra.
o, classe A, nível 12, da Parte Per-
mente deste Instituto, a partir de
; de março de 1962.
H° 149 - Aposentar Sérgio Fon-

as Pimentel no cargo de Armaze-
:sta, classe B, nível 10, do Quadro
3rmanente dêste Instituto, de acôrdo
m o art. 176, item III, combinado
ma o art. 178, item III, da Lei
9 1.711, de 28 de outubro ele 1952.
- Paulo Frederico do Rêgo M ci
leORTARIAS DE 13 DE AGOSTO

DE 1964
O Presidente da Comissão Exe_

ttiva do Instituto do Açúcar e do
'coo', usando das atribuições que
ie confere a letra d, do art. 16, do
eeeulamento aprovado pelo Decreto

22.981, de 25 de julho de 1933,
solve:

O 201 - Designar o Procurador de
' Categoria Francisco Martins; Ou-
ai de Administração, classe B, nível
• Alvaro de Olive,ra Ribeiro e o Es-
ittuário, classe 13, nível 10, Odorico
talos Castello Branco Sampaio, para
b a presidência do primeiro, cf.ms-

• uirern a Comissão de Concorrência
etblica para fornecimento de uni-
rine para funcionários deste Insta

• .to.
No 205 - Nos têrmos do art. 201,
ine I, da . Lei no 1.711, de 28 de
'tubro de 1952, a aplicar a pena de
preensáo ao Sr. Inácio Pedroso So_
inho, Delegado Regional. padrão
C, de Delegado Regional da Pa-
noa. do Quadro Permanente dêste
stituto. em virtude de ter faltado
observância das normas legais e
eulamcntares atinentes à ~pe-
leje paro a prática dos atos de
'maseo do pessoal no Estado da

49 206 - Designar, de acôrdo com
art. 217, da Lei n9 1.711, de 28 de
tubro de 1952, o Perito Agro So-
a, nivel 17, Vasny Ferreira Gomes;
Técnico Agro Industrial, nível 17,
eard Vilela de Aguiar e a Escri_
rária, classe A. nível 8, Elisa Claro
ercie. para sob a presidência do
arneiro, constituírem a Comissão de
guérifo a que deverá responder o
rvicler Sérgio Moura Portella da
Iva, por abandono de emprego.

No 207 - Designar as Deutórea Hé-
lio Cruz de Oliveira, Francisco Zlias
da Rosa Oitieica o João Saarea Pal.
meira, Membros da Comissão /Site.
cutiva, para Integrarem a Comissão
de Orçamento deste Instituto.

N9 208 - Dispensar, ex officio, de
acôrdo com o artigo 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, o Técnico de	 Oias-
se Nivel 16, Armando Brasil Cera
queira, da função gratificada, sim_
bolo 7-F, de Chefe da Seção Reale-
rith do Serviço de Mecanização, da
Divisão Administrativa.

N9 209 - Dispensar, ex officio, de
acôrdo cone o artigo 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o Técnico de Mecanização, classe
B, Nível 16, Sapeara das Neves Qua_
dros, da funçao gratificada, símbolo
16-E, de Encarregada da Turma de
Administração do Serviço de Meca-
nização, da Divisão Administrativa.

N9 210 - Designar, de acudo com
o artigo 147, da Lei número 1.711,
de 28 de outubro de 1.952, O Técni-
co de Mecanização, Classe E, Nível
16, Fernando do Prado Abdon, para
exercer a função gratificada, sim_
bolo '7-F, de Chefe da /Seção Hol.
lerith do Serviço de Mecanização, da
Divisão Administrativa, vaga decor-
rente da dispensa de Armando Bra-
sil Cerqueira.

N9 211 - Designar, de acôrdo com
o artigo 147, da Lei número 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o Técnico
de Meconização, Classe E, Nível 14,
Marilda Elias Assunção, para exercer
a função gratificada, símbolo 16-P,
de Encarregada da Turma de Admi-
nistração, do Serviço de Mecaniza.
ção, da Divisão Administrativa, vaga
decorrente da dispensa de Saphira
das Neves Quadros. - Paulo Frede-
rico do Rêgo Maciel.

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO
DE 1964

O Presidente da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra "D" do art. 16, do
Regulamento aprovado pelo Deoreto
n9 22.981, de 25 de julho de 1933,
resolve:

No 218 - De acôrdo com o pará-
grafo único do artigo 220, da Lei
número 1.711, de 28 de outubro dê
1952, prorrogar por mais trinta dias,
o prazo para o termina as Comissão
de Inquérito Administrativo d que
trata a Portaria número 164 de 23
de junho de 1964. - Paulo Frederico.
do Régo Maciel,

PORTARIA DE 31 DE AGOSTO
DE 1964

O Presidente ela Comissão Executa-
va do Instituto do Açúcar o do Al-
ceei, usando das atribuieões que lhe
confere a letra "D" do art. 16, do
Regulamento apiovado pelo Decreto
119 22.981, de 25 de julho do 1933,
rozolv.e:

Na 220 - Deeignar o Doutor Cau-
by Brasileiro, para representar CstrO
Institua) junto à As,seseoria Parla-
mentar do Gabinete do Ministério
da Indústria e do Comércio, de que
trata o Oficio Circular AP...número
1, de 3 de junho dêste ano. - Paulo
Freaenco do Rêgo Maciel, Presidente.

INSTITUTO NACIONAL
DO MATE

RESOLUÇÕES DE .10 DE SETEM-
BRO DE 1964	 •

O Presidente do Instituto Nacio-
nal do Mate, usando das atribuiçõea
que lhe são conferidas par lei, re-
solve:

Na 765 - Considerando que os in-
vólucros de erva mate. de qualquer
natureza, com inscrições exclusiva-
mente em língua estrangeira,' são
destinados, especificamente,. Para ex-
portação; e que a disparidade de ta-
xação, para o comércio interno e para
vendas para o exterior, aconselham
distinguir, claramente, a mercadoria
pelo seu aspecto externo, para faci-
lid'ade de fiscalização;

Fica proibida a venda, no interior
do país, de qualquer espécie de mate
acondicionado em invólucros de qual.
quer natureza. cujos dizeres sejam
redigidos apenas em língua estran-
geira.

E' permitido o uso de idioma es-
trangeiro como elemento informati-
vo, e..uando todos os dizeres redigidos
não constituam matéria excedente
dos dizeres em português, que, em
qualquer hipótese, deverão constituir
o corpo principal das legendas da em_
balagem.

O mate encontrado à venda ou em
ir nsito no território nacional era de-
eacôrdo com esta Resolução. será
apreendido pelo Instituto ou seus
prepostos, como contrabando . sem dl-
direito a indenização alguma aos pri-
mitivos proprietários ou transporta-
dores.

Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

NO 766 - Alterar o 5 1 9 do art, go
da Resolução n9 761, que passa a ter
a seguinte redação:

1 O prazo a que se refere o pa-
rágrafo 19 do art. 39 da. Resolução

Setembro de 164

KI9 761, não poderá exceder a IIesserp
ta (60) dias, calvo nas cer-os justia
kidávela através motivos imperlosca
que compreendam sonaa econômicas.
peculiares, especialmente Mato Grosso.

Eata Resolução entrará em vigor
nesta data,

No '767 - Considerando. a necessi-
(lede de ampliar os serviços do 1.
N. M. no Estado de São Paulo, no
sentido de incrementar o consumo do
mate, o a necessidaae de exercer
maior fiscalização sôbre o mote en-
taado em São Paulo, possibilitando
assinatura de convênio com os Ór-
gãos do Estado para &esc fim:

Transformar em .Delegacia, possibi-
litando maior ação. a atual Agência
do 1. N. M.. na cidade de São Pau-
lo, criada pela Plesoluçâo no 484.

A Delegacia de São Paulo e apli-
cam os dispositivos que regulamen-
tam a . ação das Delegacias Regio-
nais.

Esta Resolução entrará em vigor na
data de sita publicação, revagadas a
Resolução n 9 484 de 19.8.55.

NO '768 - Considerando a necessi
-dade de disciplinar a remessa de

amostras de mate envasadas e do
produto a granel para propaganda no
exterior e a conveniancla de ajustar
a legislação ervateira às leis federais
que regulam a mataria:

As amostras de qualquer tipo de
mate para exportação que se desti-
narem à distribuição gratuita no ex-
terior serão acondicionadas em invó-
lucros cuja capacidade de pêso não
exceda 150 gramas líquidos. de ecôr-
do com a seguinte discriminação:

a) mate solúvel - até 25 gramls:
b) mate verde ou queimado - 100

grames:
C) chimarrão - 150 gramas.
Os inveólucros das amostras

mate conterão, além de outros dizere
exigidos por lei, cal segu intes indica.
ções. escritas no idioma do pais a (ga
se destinarem:.

a) tipo do produto
b) pêso;
e) nome do fabricante:
ri) procedência:
o) amostra grátis
O acondicionamento, no estraneea•

ro, de amostras de mate pare clietr i
-buição gratuita. far-se-á de acôrdo

com o disposto no art. le e sob fi e
-calizacâo do INM ou de repartições

do Ministério das Relações Exterio-
res.

Ficam isentas do pagamento da

Tddestinadoaddpropaganda

de PropagandaPràoppaganda as amostras de
mate envasadas e o mate a grane/

 no exterior.
Esta Resolução entrara em vigor na

data de sua publicação, revogada
Resolução n9 '714, de 9.11.62. - Ma-
noel de Oliveira Franco sobrinho.

MUNIESTÉRIO
'GA VIKA() E CIMAS'

PúBL1CAS •

;EU:Jr. /WIEN -TO NACIONAL
JE °ERAS DE SANEAMENTO

EDITAL N9 59-64

liai de cmicorrência pública para o
Prosse p u mento da execução dos ser-
'Vale do Piraíba do . Sul, 12 9Distri-
qa2 . do Paraíba do Sul, 129 Distri-
f0 Federal de Obras de Saneamen-
to, Eelaao de São Paulo.

Autorieado pelo Sr. Diretor-Geral
ste Departamento, faço público e
u c enc!a aos interessados, que fica

.	 nceta data, a concorrência pú-

E IED TA
blica, para
nados, de
condições:

1 - da Inscrição

Condição - Para se inscrever na
concorrência, devem as firmas inte-
ressadas comparecerem, (por repre-
sentes legalmente habilitados) à sede
do D.N.O.S., no dia e hora indicada
Tia 2 Condição, quando farão entre-
ga à Comissão de Concorrências de
earTiços e Obras, de ora sin diante
chamada C.C.S.O., já reunida, dos
envelopes também indicado na mesma
condição, acompanhados de um reque-
rimento de inscrição para a preeente
concorrência.

SOS
29 Condição - No dia 19 de outu-

bro de 1964, às 15 horas, as firmas
pretendentes à adjudicação do objeto
do presente Edital de concorrência, de-
verão apresentar à C. C. S. O. do
D. N. O. S., à Avenida Presidente
Vargas n9 62 - 89 andar - dois en-
velopes fechados, com os seguintes so-
brescritos:
' No i - "Envelope n9 1 - AO De-

partamento Nacional de Obras de Eia.
nearmento - Documentos da firma,
para inscrição na concorrência pú-
blica relativa ao Edital ria 59-64".

No 29 - "Envelope n9 - Ao De.
partasnento Nacional de Obras de Sa-
neamento - Proposta da firma, para

execução doe serviços de que trata a
cancorrecia pública relativa ao Edi-
tal n9 59-64".

3a Condição - São os seguintes (1a
documentos a serem apresentados, no
envelope fechado n9 1:

a) Recibo da Caixa Económica Fe-
deral ou do TesOuro Nacional, emane
provando o depósito da caução do
Ore 1.000.000,00 (um milhâo de cru-
ailta) CM Moeda corrente ou titulo
da dívida pública fedzral, na qual e.
teja, declarado que a canção Ge d'Uti.
110 à apresentação de propostas para
execução dos serviçal objetivada yse.
0011corrência pública do Edital núme-
ro 59-94, rendo beneficiário o Depar

-tamento Nacional de Obras de Sanea-
Mento;
• b) Certidões de quitação com
deis oa Impostos devidos, aeraeraire ar•
Mude e municipalo Inclusive cc7Cr..

2ztiva do quitaçâo ezzu o

S E AV
os serviços acima meneio- 11 - Da Apresentação de documentos
acôrdo com as seguintes	 e Propostas
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II — Da Apresentação de docunientos
e Prcoostas

2° Condição No dia 15 (quinze)
de outubro de 164; às , 16 horas, as fir-
mas pretendentes à adjudicaçã.o de
objeto do presente Edital de concor-
rência, deverão apresentar à COSO.,
do D.N.O.S. à Avenida Presidente
Vargas ne 62 — 89 andar, dois enve-
lopes fechados, com os segu:ntes so-
brecartas:	 •

No 1 9 "Envelope n9 1 — Ao Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento — Documentos da firma, ,para
inscrição na concorrência públicá re-
lativa ao Edital n9 61-64.

No 29 "Envelope n9 2 — Ao Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento — Propostas da firma para
execução dos serviços de que trata a
concorrência Pública relativa ao Edi-
'tal n9 61-64.

3 9 Condição — São os seguintes os
documentos a serem apresentados, no
envelope fechado n 9 1.

a) Depósito na Caixa Econômica
ou Tesouro Nacional, da importância
de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros), em moeda corrente ou- titulo
da divida pública federal, na qual es-
teja declarado que a caução se desti-
na à apresentação de proposta para
execução dos serviços abjetivada na
concorrência pública relativa ao Edital
número 61-64, sendo beneficiárie o
Departamento Nacional de Obras, de

	

Saneamento;	 L
b) Certidões de quitação com todos

es impostos devidos, federais, esta-
duais e municipais, inclusive certidão
negativa de quitação com impôsto Sô-
bre a renda, a qual deverá ser datada
do ano em curso;

c) Certificado a que se refere o ar_
tigo 1 9 do Decreto n9 50.423, de 8 de
abril de 1961;

d) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis do Ta-
belho — (Lei dos 2/3);

o) Certidão relativa ao exercício e as
profissões de engenheiro e arquiteao;

1) Documentos comprobatórios da
capacidade técnica e financeira da
firma, sendo necessário para partiei-
pação na concorrência, que o concor-
rente exiba certidão passada por ór-
gãos federais, estaduais ou munici-
pais, das capitais dos Estados, de que
executou serviços de dragagem de

gegun d4`4,-.5",?:.;-a 21

to eôbrd a /cada, a qual deverá ter
toe'ef doeçadea em curso;
c) C-eriefleaa a que sw, refere o Ar-
o 19 do Deeezto 119 50.423, de 8 de

abril de 1961;
d) Ciettidão relativa ao camprimen-

IN) da Consolidação das Leis do Tra-
fhniho — (Lei dos 2/3);
t e) Certidão relativa ao exercício das
orafis.sões de engenheiro e arquiteto;

I) Documentos comprobatórios da
Mapacidade técnica e financeira da fita
!ene, sendo necessário para participa-

na concorrância, que o concorreu-
exiba certidão passada por órgãos
orais, estaduais ou municipais das
liais dos Estados, de que executou

ços de dragagens de canais, com-

1
 Ção de diques, com drag-lines;
! je produção anual de excavação com
CCM-lince deve ser igual ou superior

500.000 m3 (quinhentos mil metros
kedelcos);

! g) Contrato social atualizado e re-
ekdi.etrado no Departamento Nacional
Peia Indústria e Comércio, devendo o
,l ipepital da firma, nesta data ser de ..
i0.0.00.000,00 (cinco milhões de cruzei_
'Ws), no mínimo;

h) Certidão a que se refere o De-
to-lei n9 2.765, de 9 de novembro
1940 (quitação de empregadores
a com as instituições de seguros

Mis);
O Apólices de Seguro de Acidente do

tirrabalho;
1) Quitação com o Impôsto Sindical

1.

 ;PW., firma e do seu responsável téc-
nico;
t 1) Certificado de reservista e título

itoral do responsável pela firma ou n
pastado de permanência no pais,

do se tratar de estrangeiro;
m) Atestado passado pelo Enge-

o Chefe do 12 9 Distrito Federal
Obras de Saneamento, de que o

nsável técnico da firma esteve
ibo local dos serviços.

condkitie — Nenhunre empon-
ta será /evada em conta desde que m-
oeda • a importância de 	
Cr$ 188.500.00:m0 (cento o oitenta o
ir& milhões e quinhentos mil cruzei-
ros), ou estabeleça para realização
doe serviços um prazo* maior do que
18 (dezoito) meses, contados a Par-
tir da data da publicação do contrato,
no Diário Oficial da União.

119 Condição — Não verão aceitas
as propostas que contenham redução
sôbre a mais vantajosa Ou divirjam
dos tdrmos deste Edital, por menor
que seja esta divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos p.a-
ceitos do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública.

12 9 Condição — O prego no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será, considerado para clas-
sificação e não poderá exceder o fixa-
do neste Edital.

139 Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a .filn de se ve-
rificar qual a maior redução que po-
derá, fazer nas propostas empatadas.
Caso haja novo, empate, proceder-se-á
nos termos dos arts. 742 e 756 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Punlica.

14e Condição — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
dag serão publicadas no Diário Oficial
para conhecimento dos interessados.

159 Condição — A presente concoe_
rência poderá ser anulada por ordem
do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
mento, sem que, por este motivo, te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.

IV — Do Contrato

16e Condição — As condições esta-
belecidas no presente Edital faze In
parte do contrato.

17 9 Condição — Tódas as despesas
necessárias ou' inerentes à lavratura
do contrato correrão por conta da fir-
ma empreiteira.

18 9 Condição — Não assiste à firma
empreiteira pleitear qualquer indeni-
zação ao Governo, pelo fato de não
ser homologado o contrato.	 •

199 Condição — Picam fazendo P ar
-te integrante deste Edital as Normas

Gerais, para Empreitadas do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea_
mento, aprovadas pela Portaria nú-
mero 8 — de 11 de janeiro de 1961,
bem como as Especificações para a
presente concorrência, que serão for-
necidas dieriamente aos interessados
das 15,00 às 17,00 horas pela Comissão
de Concorrências de Serviços e Obras,
dêste Departamento onde serão pres-
tados quaisquer outros esclarecimen-
tos.	 •

209 Condição — A restituição da
caução depositada pelas firmas ins-
critas, será autorizada a partir do dia
seguinte à data da publicação, no
Diário Ofic:al, do contrato de adjudi_
cação e execução dos serviços

219 Condição — A restituição da
caução das firmas não inscritas será
providenciada pelo D . N.O.S. a Par -tir do dia seguinte à data da concor-
rência.

22 Condição — Se dentro de cinco
dias contados da data do recebimen-
to da notificação, não comparecer o
proponente vencedor à Procuradoria
Geral para assinar o ajuste, perderá
o mesmo a favor da Departamento
Nacional de Obras de Saneamento a
caução referida na 39 Condição. A
juizo do Diretor-Geral dêst,e Depar-
tamento, serão convidados a assinar
o Contrato, sucessivamente os demais
proponentes, na ordem em que tivereido classificados, ficando es mesmos
sujei tos às penalidades previstas pa-ra o primeiro.

239 Condição — Será julgada M i -danee 'para outro e qualquer caniço
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III — Do Exame dos Documentos
e Julgam-,,sito das Propostas

49 Condição — A C.C.S.O., rece-
berá as envelopes dos interessados e
abrirá o envelope 5)9 1, facultando aos
presentes o exame da documentação
apresentada.

O envelope n9.2, devidamente fecha- •
do, será rubricado pelos presentes e
membros da C.C.S.O.

59 Condição — No dia 16 (dezesseis)
de outubro de 1964, às 16 horas, reu-
nir-se-á novamente a C.C.S.O., com
a presença dos representantes legal-
mente habilitados das firmas que con-
correm, para declarar as que estão
com a documentação em ardem e ime-
diatamente autorizar a inscrição das
mesmas no livro próprio e restituir o
envelope n 9 2 das que não estiverem
em condições e, portanto, não poden-
do ser inscrita.

69 Condição — Entre as duas datas
acima indicadas, receberá e C.C.S.O.,
qualquer reclamação, ou observação
eôbre a documentação apresentada
pera julgamento ,final.

79 Condição — Considerados os ins-
critos, passará então a C.C.S.0.,
abertura dos envelopes n9 2 dos mes-
mos, devendo as propostas neles con-
tidas serem apresentadas em quatro
(4) vias sem emendas, rasuras, entre-
linhas ou ressalvas e deverão declarar
que o proponente se submete às con-
dições deste Edital, constando ainda:
preço global por extenso e em alga-
rismos, o prazo em messes para a ter-
minação dos serviços; data e as•ina-
tura do proponente.

89 Condição — As propostas serão
do modelo anexo as Especificações.

9° Condição — Cada concorrente
presente rubricará as propostas dos
demais, lavrando a C.C.S.O., a se-
guir uma Ata, em que serão mencio-
nados os nomes dos proponentes com
os respectivos preços, prazo e outras
ocorrências que interessarem ao julga-
mento da licitação a qual será publi-
cada no -Diário Oficial, antes de qt1aa
quer decisão superior sôbre a concor-
rência.	 •

10 9 Condição — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde de
que exceda a importância de 	
Cr$ 212.400.000,00 (duzentos e doze
milhões, quatrocentos mil cruzeirea),
ou estabeleça para realização do o,ere
viço um prazo maior do que 18 (de-
zoito) meses consecutivos, contados a
partir da data da publicação do con-
trato, no Diário Oficial da União.

11 9 Condição — Não serão aceitas
as propostas que contenham redução
sôbre a mais vantajosa ou divirjam
dos termos deste Edital, por melhor
que seja esta divergência ou. ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Reg

com e eglàç&a2 ~tal, a 2lIana que
te lecger a t:Menai/' a ene, propotta.

9119 etcuntgo — A deepesa com a
¡execução dos 'eabàlhoe Correrá a con-
ta da Verba: D'und o Naeonal de
Obras do Caneamento ou pelas verbas
próprias distribuídas a êste Departa-
talento no exercício do 1964. — (Lei
n9 4.25 — de 16 de dezenibro
1963) .	 °citado .ias Moreira —
Presidente da Cenriiesão de Concor-
rências elo ServiOea e Obras).

—
1-5DITAL INT9 431-64

Edital de concorrência púb, :ca,, para o
procreguimento da execução Os ser-
viços de Dragdgein de carteie, — 99
Distrito de Obras de Saneamento —
Estado . de Minas Gerais.

Autorizado pelo S e nh ar Diretor-
Geral deste Departamento, faço pú-
blico e dou ciência aos interessados,
"que fica aberta nesta data a doncor-
wência pública, para os serviços acima
mencionados, de acôrdo com as- se-
guintes condições:

1° Condição — Para se inscrever na
concorrência, devem as firmas interes-
sadas comparecerem (por representan-
tes legalmente habilitados à sede do
DNOS, no dia e hora indicados na 29
Condição ., quando farão entrega à Co-
missão de Concornencias de Serviços
e Obras, já reunida, dos envelopes
também indicados na mesma eondi-
ção. acompanhados de um requeri-
mento de inscrição pare a presente
concorrência.

JIl — Do Exame dos Documentos
e Julgamento das Propostas

41.' Condição — A C. C. S. O. re-
19eberá os envelopes dos interessados

abrirá o envelope n 9 1 facultando
presentes o exame da documen-

ão apresentada. O envelope n9 2,
darnente fechado, será rubricado

O& presentes e membros da C.C.S.O.
1g' Condição — No dia 20 de sete rn-

de 1964, às 15 horas, reunir-se-á
emente a C.C.S.0 ccim a pre-

nça dos representantes legalmente
elitados das firmas que concorre-

para declarar as que estão com
dixtunentação em ordem e imedia-

ente autorizar a in.sCrição das
s no livro próprio e restituir o

velope 51 9 2 das que não estiverem
condições e, portanto, não poden-i,	 ser inscritas.

69 Condição — Entre ao duas datas
ima indicadas, receberá a C.C.S.O.,

ualquer reclamação ou observação
bre a documentação apresentada
Ta julgamento final.
7° Concliqfto — Considerados os ins-
tos, passal então a C.C.S.0 , à

tura dos envelopes n9 2 dos Ines-
s, devendo ao propostas neles cone

tidas serem apresentadas em quatro
Mas, sem emendas, rasuras, entrelle
,lhas ou ressalvas e deverão declarar

uo o proponente se submete às con-
pões dêste Edital, constando ainda:

o global, por extenso e em alga-
demos, o prazo om mesas para termi-

'teação dos serviços; data e assinatura
11,10 proponente.
1 89 Condição — As propostas serão
n) medeio anexo às expeelficações

99 Condição — Ceda concorrénte
peraente rubricará ies propostas dos
.14-ial.s lavrando e, 0.0.8.0., a

'	

se-
puir, uma Ata, em que serão meneio-

;oefios os nomes dos proponentes com
ide respectivos preços, prazos e outras
'OzornPnelas que interessarem ao Jul.
r eemento da aleitação a qual será pu-

cada no Diário Oficial, antes de
uer decisão CZX1renr • sôbre a can-

rdrag-lines. A produção de escavação
bom drag-lines deve ser igual ou su-.
leerior a 503.000 m3 (quinhentos mil
metros cúbicos)

'
•

g) Contrato Social atualizado e re-
(eletrodo no Departamento Nacional de
Indústria e Comércio, devendo o ca-
pital da firma nesta data ser de ....
Or$ 5.000.000,00 (cinco milhõ es ao
cruzeiros) no mínimo;

h) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765 — de 9 de novem-
bro de 1940 (quitação de empregado-
res para com as instituições de segu-
ros sociais);

1) Apólices de seguro de Acidente
do Trabalho;

1) Quitação com o Impôsto Sindi-
cal da firma ou do seu responsável
técnico;

1) Certificado' de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permandncia no p ais,
quando se tratar de estrangeiro;

me Atestado passado pelo Enge-
nheiro Chefe do . 99 DEDS., de que o
responsável técnico da firma esteve
no local dá obra.

canais, construção de diques, com tabadode Pública.
ulamerd4- Geral de enn-
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12a Candcçdo O anu no qual o
proponente aa propõe e. terminar. 141
obras nito será' cauldersdo para a
classificação e não poderá exceder o
fixado neste Edital:

130 Candzeão No cise de abso-
luta igualdade entre duaa propcstaa,
a comissão paicedera, por meio de
carta, a nova e.anconencia entre os
respectivos autores, a fim de se veri-
ficar que: a maior redução que po-
derá fazer nas propostas empatadas.
Caso haja novo empate, proceder-se-
* nos iérracs dos arte. 742 • '‘58 do
Regulamento de Contabilidade Pú-
blica.

140 Condição — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diaaao QicaZ
para canhecimento 'dos _interessados,

•15s Condado — A presente concor-
rência poderá ser anulada por °relera
do Sr. Daetor-Geral ciaste Departa-
mento, sem que, por este motivo te-
raiam os concorrentes direito a qual-
quer indene-ação.

IV — Do Contando
lev Condição —M condições esta

-belecidas no presente Edital .fazem
parte do contrato, 	 .

170 Condição — Tealae ao desposas
necessárias ot inerentes.$ lavrature
do contraia correra* poe conta da fie.
ma empreiteira.

180 Candigdo — Não assaste a firma
empreiteira pleitear qualquer indento
!cação aq Governo, pelo fato de nko ror
homologado o contrato.

194 Condição — Ficai fazendo para
te Integrante Meta Edital ea Normas
Gerais para uraproltadae do Depar-
tamento Nacional de Ohm de Senso-
mento, aprovada& Pela Portaria mie
mero 8 — de 11 de janeiro de 1981,
bem como ita FaDecilleatbee Para a
presente concerrencia, que serão for-
necidas diariamente aas intereeados
dm 1540 ba 17,00 horsa, paS Comia.
alio do ConoiSrériciall de Serviços e
Obras, deste pepartaraeato, onde se-
rão prestados quiaquer OUtres Mala-
reei/no:1We.

200 Condição -a 4 ragittilção
caução depositada pelas firmas inscri-
tas será autorizada a partir da dia
aeguinte à data da publicação, no
Didrio °Lidai -- d9 contrato de ad.
atulicação e execução das serviços.

gis Condição A re.stituiçita da
caução depositada pelas firmas mio
lucrada será providenciada 10010
D- N - 04, IS Partir do dia seguinte

data cra concorrencia.

StOrTAL N 9 151-64

No gaitai n° 141 .44, publicado no
Diário canoa; da 3 (Ws) eie miara-
aro cie lisa (acatai 1 — Parte II) pa-
gais ns' 2.1ke, orate se Mi

careiagte:	 u.a 91 avinte e uma
de miei:atiro de iüte, às lã atam, as
ar	 preteuecinau à adaudleação doeto ao preeente Edael,

94 Vonaiçãaz Na dia 19 (fiezeuove)
de outubro de leal, ae 16 bu;:aa, m
armas pretendentee à ad,judiceçao do
objeto do p.esuite acatai de concor-rência, deverãoapta:a-atar tt
à Rua Washingtoa L. 	 aia — POr-
to alegre	 (.11aacie do Sul, deis

•envelopes lecbactos, com os riegiiira
tea sobrescritos.

2) Oncie se lê:
;* Pmei00: Seio osseguintes' os do-

Ninei:aos a sereia apressanados rio
envelope fechado w 1 aini):

a) Recibo da Caixa Ecoado:laca Fe-
dera; ou Tesouro Nacional, etc.

aela-se:
P Condição: São os seguintes 'os do-

cumentos a serem apresentados no en-
velope fechado n 1 atm):

a) Ree:be da caixa Econômica 'Pe.
deral ou Tesouro Nacional, compro-
vando o depósito da caução de 	

	

crg 10.000.400,00 (dez milhões de cru 	
cetros), m Moede corrente ou titulo
da divida pública federal, no qual ea-
reja declarado que a caução "se dee-
tina apresentaçao de proposta para
execução dos serviços objetivada na
concorrencia pública relativa ao Eda
tal no 151-04, sendo beneficiário o De.
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento.

Certidões de quitação COni toda,
04 impostes devidos, federais e mana
Opala, inclusive certidão neeagva 44
quitação com o Troptrst4 sõbfre a nen.
da, a qual deverá ser datada do ' eilie
cin nine,

• Carefkado a Que *e refere k
ago 19 do Decreta 11° 40,423, ao •
(Qito) de abril de 1981.

d/ Certidão relativa ao ManelriMeta
tez de, Consolidação das Lei* do re-
bolo (ui dos vs).

• Atestado passado pelo lIng9 Me.
fe do 159 D.F.O.S., der que o resposta
sAvel técnico da lima esteve ao local
da obra.

.f) Certidão relativa ao egerc
profissões de engenheiro • arquiteto.

ft) Documentos coinprobatdrios .da
capacidade técnica e financeira da
firma, Atestado paasado por entidade,
federal, agachais ou mirdielpais 4114
capitais dos Estado, de já ter etre.
catado barragem da mutreta 00M va-
liam* do 20.0000 (Vinte mil metros
cúbicola ou barragens de terra UM
volume de 200.0001113 (Quentes ;nu
~troa etibiola).

h) Contrato social atualizado • Ta.
glgtrad9 p0Departanleato Nacional de
Inclillitria e Comércio, devendo o ea-
pital registrado da trina ser igual Ou

superior I Cr$ 209.000-000.00 (dureza.
ios milhões de cruzeiros.

f) certidão a que se refere o De-
creto-141 210 2.'765, de e de novembro
de 040 (quitação de empregadoras
para cova m Instituições de acantoe
sociais).

ja apólices de seguro de acidente
do Trabalho.

I) Quitação com o ImpOsto Sindical
da firma e do aeu responsava' tala
teco.

m) Certificado de reservista a Mulo
eleitoral da responsável pela firma
Ou atestado de permananola no paia,
quando 40 tratar de estrangeiro.

8) onda as 14:
P 4~, diçao: No dia 29 (vinte Is

dois) de aeWgibre de 1004, as Ui ha
roa eis...

fieia 30 (Sol 111* dvinte) lie
Exan4

pituiro 1004, 04 15 horas, re~
nal novereeate á 0.0.4.0., com a

reune	 veoreeententee iegaboen.
1191.~11_

remi; Para declarar U que esta° oom
deeinaenteaão eia ordem e inaidlits

taiaerito autorizar a Inscrição no /hW
próprio ir restituir o eavelope n9 3
(dole), das que pão estiverem em coza.
diabas e Portanto, não podendo ser
Inscritos. — Oct(tpia Dfa.j Morei"
Presidente da Comissão de. (Negar-
rendas de Serviçal e Obrai.

MIN[STÉRIQ
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA'

"UNIVERSIDADE DO BRASIL
Escola Nacional
de -Bolas,Artes

Edital de Concurso
Abertura de inscrição de COMUM de

títulos 5 provas para o proinmento
do cargo de Professor Catedrático da
Cadeira de "Anatomia e Fisiorogia
ArSerioas" da £socia Nacional de
Oda* arte; da Unitierridarto drj Bra-
sil.
1 — De ordem do Senhor Diretor da

Escale Nacional de Belas Artes da
Universidade do Brasil, faço saber a
todos quantos este virem ou nele ti-
verem conhecimento que a partir da
data de publicação deste Edital no
Diário Oficial e pelo prazo de cento
• oitenta dias (18O) fies, aberta 1„
Or10.0 para o eedeUtio de titulei e
provas, destinado a0 provimento do
cargo de Pridasear Catedrátteo da ca.
deite de "Anatomia e Fisiologia Ar-
tietioa*" da leâoola Nacional de Belas
Artes da Universidade do Brasil,

— Poderão inscrever-se no referi-
do Concurso:

a) docentes liar* da cadeira em
amainas) ou de eadeirm afins, em ES.
colas de Pelas Artes oficiais ou tece.
eausoldas:

b) profesadres da cadeira em cosa.
canso ou de cadeira afins, era Receia*
de Bela; Arte. o:Wall 90 r econheci

-da*, bem como de outros Institutos
Skperiorea oficiais ou reconhecidos era
que aa Ww4rx. 9 enrimo da diSejp11.
na posta etot concurso;
o) prolissionala esPeoializa408 na

matéria, de notório saber, a critério
da Congregação.

Os condidatoe deverão aparo
sentar,. no ato da inscrição, além $a
prova de satiabIzer uma. dai exigêne
cias mencionidas noa itens anteriores.
* anulai* documentação:

e) prava de eis' brasileiro nato ou
naturaleatdo.

b) prova cie idoneidade moral;
O) prOva da sanidade;
d) prova de identidade;
e) certificado de conclusão do curso

ida por Instituição oficial ou
lalmente reconhecido, , onde se mi.

nistre o ensino da cadeira em con-
curso;

peou de miar quitas cora o liar-
'IÇO Militar;

O) recibo de pagamento de Uma de
inscrição no valor (le Cr$ 10.000,00
(dai Ma cruzeiros);

a) umente exemplares impresso de
eme Obro ~mito de livra escolha do
candidato 4) relativa 41. matéria da ca-
deira em concurso.

4 — A tese, os trabalhos impressos
e es demais documentas apresentados
pelei candidato detento ser devida-
Mente autenticados è selados na for-
am da lei,

8 O ~curso obedecerá ao que
disPesealia,e Matuto da Universidade
do Dual. e Regimento da Escola e
*a normais da legislação vigente
9Ordear4 a/4M do Julgamento dos ti-
tuleis apresentados das seguintes pra:

"J prova emite, 'Obre assunte da
Imolam& da cadeira;

b1 prova pratica ou experimental',
e) prova de Adem de tese'

4) prove Alciática Obre o Maanto
do PrOgrama da again,

comeoelelLo da. cosciasão
POT& Mr4 pUbiloada ao Parto Ote•
fria pelo menos trinta dias antes de
Mie* do comum, Pari conhecimen-to dos interessados,

aa A inscrição permanecerá aber-
ta e partir da data da publicação
gaste Edital no Didria Ofichil e será
encenada as dezessete (17) horas do
último die do prazo Mencionado nee-
te Edital °cuia* em que será lavradoo termo de encerramentq das referi-
das Inscrições, podendo qualquer ina
tereasado assigar á barratur adaga)
CIMO,

— O programa da Cadeira da
"Anatomias Fisiologia Artísticas" deott* nata o presente edital, &limado
pela Congregação -em curto de cle-,
amasia (10) de março de mil noveeen.
toe e sessenta e quatro 4 o seguinte:

10 Ano — Paiéte Gerai

Parte Especial — Anatomia
.Vetdtioe

Cleleane. ósseo — 044010814‘
gener1tidade4, atm hoPortancia mos.
tOlOgio, e inacieniiia. bua influe~
na rotina exterior do corpo humosa..

O. Osaca do tronco:
, e) eolune vertebral;
b) Temaem IsoniunW . Ogalalia

galoterno. memb, Monrelogtor.sum

a) oreadate, e Clavícula;
ld nanico, Radio a. Clithitei
o) Cano, Metacarpo e Ftdangan
d) influencia& na forma •etido!.
11, Membros Pélvicos:

rem1ar e Nd°884illaebitide' ;
• o) Tíbia• Perlineo;

• Tarso,
	
e Falange'.

• °rFactizir;
d) ralluanois.s na fama _exterior.
13, Sistema articular. Astrologia --§

AriledleSell em geral:

22. Condição — Se dentro de 4100
(e) diae contadas da data do Melga
mento da notiticaça.o, Alo CoMlaare"
eer o proponente vencedor' à Procura-
doria Geral para assinar o ajuste,
perderá o MAMO a favor do Depar-
tamento Nacional de :Obras de Se-
'sarnento, a caução referida na 80
Condição. — A Juizo do Diretor-Gerei
deste Departamento, serão convida-
dos a assinar o contrato sucessiva-
mente oe demais proponentes, na or-
dem em que tiverem sido classifica-
dos. acendo os mesmos sujeitos as
penalidades previstas para o primei-ro.

J. 23 Condição — Será julgada ine-
clórica para outro e. qualquer serviço,
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

24*Condição — A despesa rom a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da Verba: — Fundo Nacional de
Obras de Saneamento ou pelas verbas
próprias distribuída; á és Departa-
mento, no orçamento da :dto para
o exercício de 1904 — c.9 4.2"
de 18 de dezembro do 1982). — Oeta-
,0 19 Dias Moreira — Presidente 4a Co..
ralarão de Ooncorrenelee do 8~1 1,Obreia.

1. Conceito de Aatitomo-fisiolOgia
artfatica. ~ode. Alcuwe prático.
Bibliografia.

2. Breve História da Anatomia ardie
code, 4s artes Odiais.

IL. Generalidadei sabre a figura hu-
mana e sua reprosentaçãe nas arte*
plasticas,

Noções de BlotipolOgia.
4. 2(OMeltelatd11. ots reotées do

corpo humano.
é. Canoas de nrcopOrçõee da fild)r*

Imanado, adotado* pelo, afilaras antr.
gos e moderno..

3. Atitude* do Orno humano- Pø.
grei geral; de eqUillirdo;

go toga° vergoal. Apoio alinetr‘.
po. arrolurrateral,

b)	 o corpo hUM4114.

4

a) Diartroses, Anfilirerefee • alou.
traias;

h) Attleidaçdeli do tronco;
o) Articulações; do membro torkole0;
d) Articulações do membro Pálidas'
e) Aiticulsabea da cabeça.
14. Sistema mucular, Miologia. '-

Descrição sucinta dos nulscullee Ta.
luntirloa. Sua iroportfiecia na forma
alterna do corpo, humano.

lã, Músculos do Tronoo:
o) Tórax;
b) Abdome;
c) Fisiologia.
18. Músculos do Membro Toraclool
•a)Espádua;
b) Braço;
• Ante-breao;
d) Mão;	 _
1) Fisiologia.
17, Mdsculás do Membro Pélvico;
a) Nádegas;
b) Moca;
o) PUMA;
• Pé•

• 4) Fislologia.
lia Músculos do Pescoço -- Flaiolof

tria.



Trabalhos sôbre todos oe pontos do
programa; esquemas e composições,
diante do modelo-vivo.

9 — Poderá ser realizada a inseri-
Çao em qualquer dia últil no horário
do expediente norneal, na Secretaria
da Escola Nacional de Belas Artes ne,
Rua Araújo Pôrto Alegre' s!no onde
serão fornecidos todos as informações
aos interessados.

Rio de Jeneiro. 28 de agosto de
1964. — Abel de Vintena Ferreira _...
Secretário Substituto,

Dias: 21 a 23.9.84.

Faculdade Nacional
de Medicina

• Edital
CONCURSO PARA PROVIMENTO
_EFETIVO DO CARGO DE PROFES-
SOR CATEDRÁTICO DE ANATO-

MIA HUMANA E SISTEMÁICA
De ordem do Senhor Diretor, Pro-

fe'sor Catedrático Carlos Chagas Fi-
lho, torno público que, foi adiado
para o dia, 12 de outubro do corrente
ano, às 9 horas o concurso para pro-
vimento efetivo do cargo de Profes-
sor Catedrático de Anatomia Huma-
na e Sistemática.

2. Outrossim, confirmo a composi-
ção definitiva . da. Comissão Julgado-
ra, constituída, conforme publicação
feita no Diário Oficial de 1 de agôsto
de 1963 (Seção Parte II), dos
seguintes professõres:

1. Professor Ermiro Estevam de
Lima.

2. Professor Francisco Alipio Bruno
Lobo.

3. Professor Thomaz Rocha Lagoa:
4. Professor Odorico Machado de

Souza (S.P.).
5. Professor José Carlos Fonseca

Milano (R.G.S.).
Faculdade Nacional de Medicina, 9

de setembro de 1964. Luiz Carlos
Gaivão Lobo, Secretário.

(De 21 a 23.9.1964).

MINISTÉRIO DO TRABA
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS CO-
MERCIÁRIOS

Departamento de Aplicação
do Patrimônio

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA
AS OBRAS A SEREM EXECUTA-
DAS NO CENTRO SOCIAL DO C.
RESIDENCIAL DE DEL CASTIL-
LO.
De' ordem do ' Sr. Presidente do ins-

tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Comerciárias, e de acôrdo com o que
consta do processo AC-15.040-57, fa-
ço público e dou ciência aos interes-
sados que, nesta data, fica aberta
concorrência pública para o fim aci-
ma indicado, perante a Comissão da
Concorrência, instaaada no andar do
Edifício à rua México no 128, será
realizada às 15 horas do 30o dia con-
secutivo após a publicação do Edital
de Concorrência Pública, com a in-
tegral observância das condições es-
tabelecidos neste edital e das fixadas
ma legislação vigente, especialmente
no Titulo VII do Regulamento do
Código de Contabilidade da União.

— Da Inscrição
19 Condição

Para que os intenessadias possam
tomar parte na concorrência, deve-
rão obrigatoriamente caucionar na
Tesouraria do Instituto, mediante
guia fornecida, pelo Presidente da
Comissão, até às 14 horas: do dia an-

II 	 Da Sessão Pública de Ju:lamen-
to da Publicidade e abertu7a das

Proporias
29 Condição

No dia e hora fieaeos neste edital,
reunir-se-á em sessão publica a Co-
rniessão incumbila do julgamento da
Idoneidade doa interessados e do re-
cebimento das respectivas Propostos,
comissão que será presidida pelo e)).
'Sérgio Jardim de Bulhões Sayão, ten.
do como demais membros a Srai Dra.
Gilda de Castro Silveira, Engeaheira
lotado na Divis.ão de Engenharia e
Zemir José Jorge, Of. de Administra.
ção Nível "16-C, Os interessados p0-
der-6e-ão fazer representre n10 ato
da concorrência p'or um dos setes sia-
dos ou procuradores devidarnente
credenciados.

39 Condição
Instalados os trabalho; da Comis-

são e na presença dos interessados
que comparecerem, cada um devera
entregar co Presidente da Comissão
primeiramente, e guia provand0 ter
sido feita a caução prevista na pri-
meira condição e, em, seguida dois
envelopes, contendo um at documen-
tos relativos à idoneidede e outro os
da proposta. Os envelopes deverão
ser entregues fechados e conter, res-
pectivamente, cada um, os seguintes
esclarecimentos: "Documentos de
idoneidade", 'Documentos sôbre a
proposta", "Indicação do concorren-
te", Comissão de julgamenea da Con-
corrência pública para. Em primei-
ro lugar 'serão abertas os enveloe.es
relativos à comprovação da idonei-
dade, sendo "inlimine" classificades,
Os interessados que não tenham
apresentado todas os documentos exi-
gidoe neste edita).

49 Condição
Aos interessados será lícito redo-

mar contra a inclusão ou exclusão de
qualquer outro la lista de idoneidade,
desde que o faça, desde logo, median-
te comprovação bastante e imediata
dias fatos que alegarem.

5 9 Condição
Verificada a idoneidade dos inle-

ressados, serão em seguida abertos
os envelopse sôbre as propostas eme
serão Idas diante de todos os interes-
sados Mijas Idoneidades tenham sido
aceitas. Cada um rubricará, félha por
feilha, as propostas dos demais, em
presença do Presidente da. Comiseão
'que, por sua vez, as autenticará ceen
a sua rubrica.

69 Condição
Da reunião para recebimento e

abertura, das propostas, lavrare-se'á
uma ata circunstanciada, na qual se
mencionarão tôdas as propostas apre-
sentdas, reclamações feitas e demais
ocorrências que interessem ao julga-
mentia da licitação.

79 Condição
Antes de qualquer decisão sare o

resultado da concorrência, a Comle-
são organizará um quadro discriree-
nativo, com os nomes dos interessa-
dos e os preços propostos, para que
seja afixado na sala em que se rea-
lizou a concorrência, bem como qual-
quer aviso que a ela se refira.

O quadro, como qualquer aviso, se-
rá publicado no tfergâo Oficial às ex-
pensas 'do concorrente aceito.

— Da Idoneidade
89 Condição

Os interessados, no ato da realizam
vão da concorrência, deverão apresen-

Parte Prática	 1 tenor ao Indicado para realização da
mesma, a importância de Ce$
20.000,00,. em moeda corrente do pais,
ou em apólice da divida pública ou
em obrigações de guerra, caução essa
que garantirá a sua presença, bem
camo apresentação da sua proposta e
a. retificação da firmeza da mesma,
até a assinatura do respectivo con-
trato. Sem a comprovação desea cau-
ção o intere.E•,sado não pcd'ere, con-
correr.

Segunda-feira 21

. i. 1Caleeuloa da cabeça — Crâneo
fil Face:

41) Músculos mastigadores;
.• h) Músculos cutioulares ou dituà cat-

P%
ões fisionômicas;

's Fisiologia.
20. Sistema adiposo — Generalida_

Ifies — Sua importância nas Ar t es
plásticas:
N\ a) Tronco. (Tórax e Abdômen):

b) Membros torácicos;
c) Pescoço Pélvicos;
d) Pescoço e cabeça.

e` 21. Sistema Vascular — Vela que
1. luem na forma externa do corpo

umano:
, a) Tronco. (Tórax e Abdomen):

,	 h) Membros Torácicos:
c) Membros pélvicos; •
d) Peectno e cabeço.	 •
22. Tegumento externo. A Pele e

'Cens anexos'. Sua importância na for-
humana.

Parte Prática

Trabalhos sõbre todos os pontos do
itprog,rama; esquemas e composições
Idmeite do modelo-vivo,

r A no — Anatomia Dinâmica —
Parte — Parte Geral

23. Atitudes do corpo humano. Re..
pouso e movimento. Apoios. Contras-

Iltes dos eixos;
o) Estação vertical e variantes.
24. Locomoção:
a) Marcha ou Passo no plano, em

declive, subida ou descida;
' b) Corrida;

c) Salto;
d) Locomoção com obstáculos e pe-

!tos — Fases características.
Parte Especial

25. Osteologia. Exercícios de dese-
I Olho do esqueleto ósseo articulados em
!ateus variados movimentos. Morfolo-
1 pia óssea quanto ao sexo e idade.

26. Miologia. Exercidos de desenho
;Ide forma musculair, diante do mode-
lio-vivo, em seus variados movimen-

tos.
27. Expressões do corpo humano.

Mímica e interpretação. Expressões
tesiontindcas. Histórico. Esquema de
iBuper, i •

a 28. l't,lçcs humanas. Tentativas de
tla.ssificação. Condições de vida. Es..
liado de saúde e de moléstia.

•• 29 olhos — Orelhas, nariz e bôca.
(1Worfo1ogia e nomenclatura das re-
Wiões.

24 parte Anatomia Artistica
— Comparado

30 A necessidade da Anatomia
temporada nas Artes Plásticas. O ce-
rval°. Histórico.

31. Nomenclatura das regiões do
¡corpo.

32. Cânones de proporções.
33. Osteologia. O esqueleto do ca-

valo e sua influência no modelado ex-
terior;

a) Cabeça;
h) Tronco;
c) Membros anteriores;
d) Membros posteriores;
e) Articulações.
34. Miologia do cavao:
a) Cabeca;
h) Pescoço;
c) Tronco;
d) membros anteriores;
e) Membros posteriores.
35. Atitudes do cavalo. Eixos. Equi..

ilíbr o:
a) Estação;
b) Passo;
c) Trote;
d) Galope;
e) Salto.
36. Tipos e raças cavalares.
37 Ruminantes: generalidades. —

ITouro.
38. O cão. O Tigre, O Leão. Da-

dos gerais.
39. Aves. Dados gerais.

DIÁRIO OFICIAL CSe-..;:o1 — Farte IP')	 Scto.m!3r..1 d	 24.9

ter era forma lega/ o perfeita, os
seguintes dOcumentos:

a) prova de ter feito a caução de
que teata êste edital;

b) prova da existência legal da
firma. comprovada nau só por certoe
dão do contrato social com as devi-
das alterações, se tiver havido, co-
mo, também, pelo registro fdta na
órgão oficial competente:

e) ceraidio de que trata o artigo
362 do Decreto-lei n o 5.452, de 1 de
maio de Oeie, (Conselidação da sLe:s
ao Trabalho). relativa à Arma e refe-
rente à nacionalizrção do trabalho;

d) cercidôe.s negativas sôbre qual-
quer debito da firma com relação ao
imposto de sendo dois irmYrstos e ta-
Xas Federais, Estaduais e Munici-
pais;

e) quitação do impoeto de localiza-
ção do corrente exercício: .

qui;ução ao imposta de indús-
leia e erofisieec do corrente exerci-
do;

g) quitação do imposto sindical, da,
firma, do Engenhelro leeproável e
dos seus empregadde;

h) prova de que a firma está lute:-
ramente quite com a instituição de
previdência social a que estiver su-
jeite, ex-vi do artigo 253 do Decreto
no 48.959-A, do 19 de .sezenihro de
1960 e da Fartaria MTIC:229, de 22
de outubro ele 1960;

1) prova de ter um profissional di-
plomado e responsável pela firma e
estar o mesmo registrado na CREA;

J) prova de quitação com a CREA
da firma e de engenheiro responsá-
vel, acompanhada de uma certidão
negativa provando a inexistênande
qualquer penalidade:

k) prova de ter realizano o seguro
de acidentes do trabalho. na forma
do artigo 8 9 do Regulamenta ;pro-
vado pelo Decreto n.9 18.809, de 5 de
julho de 1945:

1) prova de recollemente e quita-
ção com o SENAI, SENAC, SESI e
LBA;

mi ice:ume:ates de idoneidad e fi•
nauceira da e rre(' foroee. O a em da-
ta recente, por catiteelecienentee, beta
cários com Orinea reconloseeas:

n) documentos de idoneidade téc-
nica, constituidos por comprovantes,
hábeis de obras de grande vulto.,
exediteldas a contento dos ploprite-
rios;

o) prova liberatória forne.;:ida pela
Comissão Estadual do Ensino Primá-
rio, comprovando. o Cumprimento do
Decreto no 50.423, de 8 de ebril
1961, que regulamentou o inciso Ill
do art. 168 da Constituição Federal.

IV — Das ProPWas

99 Condição
Serão sumáriamente excluidas

propostas que não forem apreeento-
das devidamente datadas e assinada:,
em 4 (quatro) vias, a primeira selada
de acOrdo com a lei, contendo, o
preço 'global, em algarismos e por ex-
tenso, que o interessado oferece, bem
como os preçaí parciais de cade ser-
viço, aceenpanrada de uma relação
dos preços unitários de todos os ma-
teriais que servirem de base à com-
posição do preço proposto, a fim de
ter o Instituto base para qualeuer al-
teração para mais ou para menos no
caso de desejar introduzi-la.

. 109 Oanclição •
O prazo máximo para a conclusão

dos serviços ora postos em concor-
rênila mão poderá exceder de (...)
Meses consecutives.

llo Condição
•As propostas deverão ser datilogra-

fadas sem emendas, rasuras ou en-
tselinhas, borrões ou omissão e con-
ter a declaração expressa da prazo de
90 (noventa) dias para a validade da
proposta e que se submete a tôdas as
Condições deste edital, assumindo a
exclusiva responsabilidade pela exe-
cução dos serviços postos em concor-
rência e que serão executedos intei-
ramente de acordo com as plantas e
especificacôes fornecidas mia Diviseo
de Engenharia do Instituto e as nor-
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213 condição:
No tio da asai:tatu:1a do contrato,

, o ooneoraente cuja proposta loa atea-
i ta, deverá' apresentar o' recibo da . Te-
acurar:a; do I.A.P.C.; à Rua Mexi-
cea 123, provando ter efettiado o de'
pósito , da importância correspondente
a 5%. (cinco por cento) do valor da
proposta e, no decorrer das obras,
sara descontada da3 faturas que • fo-
rem pagas a percentagem de 5%
(cinco por cento), de modo que , a-
caução, para garantia da execução do
contrato, perfaça a liaportanco exa-
ta de .10% (Ora -por cento) - aôbre o
valor do contrato.

2at condição:
O pagamento à nona contratante

será feito depois de se pranunciar,
por escrito, o Euarcabeira Piscai do
Instituto, de acordo com o andamen-
to das obras e serviçoa - realmente
executados e ria forma do esquema
que. será organizado péla Divisão de
Engenharia do Instituto, fiscalização
que, em hipótese alguma, exlmlrá. a
contratante d a a responsabilidaaes
previstas no Código -Civil -

-233 condição:
O Contratante será responsável par

todos os ônus e obrigações conca.-
.nentes à legislação fiscal, socao e
trabalhista, e a respeitar todas- ao leis
que nele interfiram, decorrendo til-
das ao despesas do trabalho noturno,
se os executar, por sua conta exciu-
sitia-qualquer dano que, era virtude
da exeçu0o dos serviços, for causa,
do ao Instituto ou a terceiros, não ale
com relação ã propriédade como a
pessaas e responderá , pela alcemos
dos trabalhos, seja- por ato próprio,
seja plaf ato dod seus operários ou
Prelt*stos, _nieamo • depois da mia en-
trega; desde que t causa doa praial.
zoa reit:dto dos- meemos trabalhos.,

243 condição:
•Pará o reCebirdento da abra, o ,con.

tratante terá' de apresentar a certi-
dão .00 dhabite-se" do Departamento
'de ~Maçam do Estado da. Cluatia-
limat e retirar todo- o equipamento.
maquinaria tra sobra do material; de
forma que a Canteiro da obra a o
Edifício estejam inteiramente
.bem corno refazer os' trabalhas ema
ferem impugnados pela Peebalialigto
do Instituto, no. prazo por ele fixada
sob- pena de multa diária; de Cr...
MOO:

aae condição:
•

O contratante fica ~Apelo area
alatina per sua conta, o contrato '110
Registro de TltUiO 6 Doeu:Mn:Ws,
na Palma do disposto roo art, 135 de
Código Civil' e a entregar o. orlariam1
devidamente registrado no TAA.P.00.
bem- ooma a, fazer &segui.* do Mala
elo. , na proporção do valor. das
.portancias . recebidas: de aceado ame
o, esquema estabelecido- na 72v' e011%
dição.

26; .condição:
A execução da obra sara feita Pelo

regime de empreitada global, sendo'
.de responsabilidade do Contratante as'
,finiciaçOea, o fornecimento- de' todoil
:os materiais, equipamentos, instala-
oba& transporte e mãe de obra liam
operitrlea eepecialitadOs, ficando - 6
InetitUto , 00m O direito de, quando
fór de iam exclusivo interêsse i forne-
cer os materiais que julgar convenien-
tes. Neste caso, o ',Miar desses for-
necimentos serão autoniatlaamente
deduzidoS i favor do . Instituto, de,
acõrdo caiu os preços unitários Cons.
aptas- da ProPostea

VII— Da Caução
273 oondiaão:	 •

oa interessados inscritos, pela rir*
Ma prevista na primeira dondlçan dês'

te edital. perderão, a favor do Ins-
tituto, a caução depositada, se não
comparecerem ao ato da conta:trila-
da.

283 comaçâo: •
. A caução referida na priMelra con-
dição atanente podará sor levantada,
tanto pelo interessado' aceito, conto
palias demais que compareceram, após
a assinatura do contrato, excetuana
do-se as firmas desclassificadas na,
concorrência, mija :caução será resti-
tuída, Mediante requerimento dirigida
ao Diretor do Departamento , de Apli-
cação do Património.

29e condição:
A caução, feita paia acrantlr -

execução do contrato, r espondera
também por tôdas as multas que fo-
rem impostas a firma contratante, ti.
coado a mesma, neste caso, obrigado
a depositar, dentro de 48 (quarenta
e' oito) horas, a quantia equivalente'
as multes, de forma a estar semprq
integtalizado o valor da caução.

304 Conta/ao:
Esta-caução só poderá ser levantada

após a entrego dos serviços • con-
doidos, com integral obaervancia db
disposto na 24a condição- dêste edital
e aceitação' tiaa mesmos pelo nage-
nheiro Pascal do Instittio, ouvido o
Sr. Diretor do Departamento de Apla
cação do Poaalmônio, na. Aaministra-
alo Central, nae ficando; entretordo,
o oaritentarate isento das riaporrabili-
dadas estabelecidas nos artigos a45,
do. Código Civil.

— Das Penaidades
51.S Condição;	 -

O interessado adjudieat,árao que Se
negas' a amigar o contrato !ficara sil-
jõltO ao cancelamento da, sua idonda
dada proposta do- Diretor do De-
partamento de Aplicação do Patrinte-
pio e Impedido de se , inscrever ena
qualouer outra, canicorrancia do Dia-
tituto.	 •

324 Maldição:
Elerã aplicada a multa de	 ...

Ora 000,00 (seisonato cruzeiros), pot
dia que exceder ao paia» coritaatual,
multa- Mie será e/aaada ao ddlero,
veia que o atraso da obra cacada a 15
(quinze) dias, 'consecutivos ou lute-r-

odos, ou no caso da reincideritia
iruma mentia clamada cOntratual.

33a Condição:
Quando o total das multas. Impada:

e mantida, atingir a 25% (vinte e cin-
oo por eento) do valor global da dallb•
ao efetlawnente p será o coa-

trato . tuamnialcamenta 14.9dt:e i do de
pleno direito, sem qualquer - ~-
ração.

MA Condição:
'Dadas as penalidades serão impostas

administrativamente peio Diretor da
Departametto . de AplicaçãO do Patiri-
tratado; mediante proposta do Enge-
nheik0 Fiscal do Dist/Olha Indapen-
dente de aça° ou interpelação

cabendo, entretanto, recurso sem
efeito suspensivo, para o Presidente
do anstituto,' dentro do ateazd de 3
(oas) dias, mediante prévio recolhi-
mento da multa, para que o remira°
possa subir à consideração daquela.
autoridade.
• 353 Condição:
Caberá ao Engenheiro designado

pelo Instituto resolver quaisquer .dil-
vidaa relativas a execução do contra-
toa podendo o contratante formular
pote escrito, dentro do prazo de 48
('quarenta oito) horas, sua* reclama-
çam stobre qaa„aquer decisão proferida,
as. vate seno encaminhadas Para . a

•

A rescisão do 'contrato/ com e c011-
saqüente perda 41a oauçao, terá lugaat
de plano direito, independente de* ação .
ou interpelação judicial, quando:

a) o ,contratmite não iniciar os ira.
ball-Aos	 estipulado;

b) em te tratando de firma, se. esta
vier a falir, entrar em concordata me
se dissolvar, ou aaazillastar ingeassibi-
lidada de cumprir regularmente
obrigações assumidas;

a) se o contratar te transferis' no
tado ou em parte o contrato, sem pré-
via anuência do Sr. presidente do
Instituto;

cl) se aáo foram ob,.sevadai as plana
tas, especificações, qualidade de ma-
tonal empregado e demais oandkles
contratuais, aras a advertência, poi
ta-cata da fiscalização, ou compravada
niá-féa
e) se verificar inadimplemento de

queataiar da3 condir:6es do contra::
1) se as multas aplicada, atingirem

o valor de a5o (vinte e cinco por
cante) da importância da caução já
realizada, Para garantia da, exacta&
do contrato;

g) se ador slispensa a execução de
qualquer aertris:0 tine se faça nece.ssfaa
rio ao desenvolvimento da obra; par
prazo superior á 20 (Tinta) dias, coo.
secutivos ou Interpolados;

h) Se não fbr atendida qualquee
eidgasacia dificultada mais ampla
a00 da Fiscalização do instituto

373 Condiçl o :
Pica ee.3f-Tvas4o ao- Instituto , o direita'

de rescindir a contrato, dada que a
firma contratante infrinja qualquer-
das oláuatilea oentratualer a, neste
cabo, sargo avaliados e pagos os tra-
balhos feito& com perfeição, a
tião pagos, podanda o Sr. Diretor de
Dapartamento de Aplicação dó Paii.

clusatio efpnradea irregularida.
des que' denunciem dedo ou má-fa
decliaak liada-ata a. firma otattratanta
para ti'ansacionat com o Insittuto,
poderida Ser cbmaiiitado tal ocorrên-
cia aos demais Institutos de Previdaa-
c s.a a entidades autstrautcas !tara os
devido.- efeitos' do direittia, a • do
responder o contratante por pecam
danos que causar ao Instituto.

X. — Diversor

Mas brasileiras de Conaáltaita, come
sudmeteado-se e aceitara:is a Pisca-
ligação dia Instituto, ate • ca.apliaao
aus- Trabaahos.

12' Condiçâo
74âo se tomarão em ensacleraçeo

quaisquer • yr:atarias não previstas
neste edital, nem as prOpoásVia qua as-
tiverem oferecimento de teta rad.,-
pão saibre o piaço da praeetal de
naloi valor, ou que pretermam esta-
belecer forma da pegamanta tora do
tuadro esquemática a ser cot:arado
pela Divisão de Engenharia do Inata-
luto.

V — Da Actiudicaçao
130 Condição

Após a orirnizaçtio e exame tio
proceaso originário da ciancorrência

se nenhuma ironia:aridade ftir ve-
tificada, sara o precesso, coar o reta.
lano da respectiva comisera: subme-
tido à apreciação dia Sr. Paesidente
to Instituto, a quem catara julgar

propostas e adjudicar Os a raiva
Interessado que apresentou a pro-

posta em melhores a:,,nd1e5es de pae.
go e prezo 'paraa execucar dos ser-
eia:a,.

143 Condição,
No caso de absoluta igualdade era-

trará esta circunstancia. para qta se
dê obediência ao- que estabelecem ea
artigos 742 d 758 do Re-aldeie-eito Gio
tal do Código de Contabilidade
anca.

1511 Condição
Re o adjudicatato se recuar a

assinar o contrata dentro do prazo
fixado neste edital, poderá a adiada.
Cação, a jata° do Sr. Presiamite do
Instituto, ser feita aos &mata propo-
acates, pala ordem da cliaadflOsaão,
desde que nata seja ultrapassado o
Imite da verba qua atenderá ao lia-

eallanto da dettleatt, fIdaindo os (ala
judicatárlos subsequente sujeitos As
ineatilas penalidadea . prevataa *Iara ta
Prlinalro.

VI-.-DoCOfltai
lia Condição

* adjudicatário %vett Lanar o
contrato dentro- do, Prezo de quinta
(15) dias, contados da data eia que;
examinada o Mamilo pela O. alisada
coma prescreve o Maleta Ua do artigo
362 do Dee. 48.959-5e de 19 , da, se-
tentbro • de 1960 se obrigara ao fiel
cumprimento da sua proposta.

173 Condição	 .
Se dentro desse prazo, o adjudica-

tário não comparecer para ~tilar o
contrata perderá Cutia/1a de Mie
trata a con4lição painieloa diste ca-
tai.

183 condia&o:
As condiçaes estabaleddida neste

edital e no EteaulaMento. Oeral de
Contabilidade Pública farão parte
complementar do Contrato, para que
produza os sei s efeitos da direito.

19' condição: •
Em se tratando de uma eonconana

aia pública, não ~asará a firma co n
-tratante o direito de pedir, seja qual

feor o fundamento, qualtMear reajus-
tamento de preço, salvo nas ocorrên-
cias previstas no Decreto rc 9 309, de 6

• de dezembro aia 1951, excluídos, toda-
via, dessa ressalva todos oa impostos
• taxas e amiais despesas heti se re-
lacionem cem o objeto da dono-anon-

- :eia, es quais correrão por conta ex-
adusiva do contratante, que não terá
tainbana o direita de pedir que lhe

,seja paga qualquer miantla por adi-
aintam ente .

2G0 condação:
r . A firma contratar= devera atar asa-
1.0. 10 Res.-serviços, dentro do Pear.0 de
1$ (cinca) dise, apóia maabasinanmanaa
anão para tal link PRECO DÊSTE NÚMERO: CR$ 10,0.0

•

1, &valo pionutielamento do Zr. Ei.retiap
db Departamento d* Aplicação da Peia
trirabnio:	 .

IX — Dtt acede+, do Contratb
.	 363 Condição:

383 Condição:
interasse da Aliministraçao noa

reservado ao Presidente do Instituto
a faculdade de anular a concorrência,
e* Os' Preito& oferecidos forem enema.
anatai na praça 10% (dez por cento);
mala baratos que os propostoe na tor•
ma do artigo 740, do Regulamento

:Geral da Contabilidade Pública, Ma
,cabendo por Otte motivo, as concor-
rente., direito> a qtalque-r reclamação
ou Indenização. como também se •
'Conselho leisdal não homologar a ad-
'aidicação.

393 condição:
A Divisão de Engenharia do

mediante o pagamento da quantia de
Ora 2 3100,07 (dota mil cruzelecos), for-
necerá a pada um dos inteaessadme
uma cópia completa das plantas que
constituem o projeto e as especifico-
ções dos serviços postos em eancor-
rência.

400 Condição:
A comissão da concorrancia aten-

derá noa diaa úteis, até à véspera da
ocncorrênaia das 14 às 10 boaas, ex-
ceto aos sábados, todos os interessa.
doe que' desejarem quaisquer esclare-
cimentos sólare a presente concorrên-
cia ou dúvidas saibre a confecção das
suas propostas, para que com qual-
qure justificativa do dúvida, possam
nela se Inscrever,

N, Brasília, 17 de setembro de 1054. —
Inata Gegoarto. Delegado.


